
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 

Vereador OSVALDO MATURANO 

 

 

ADEMIR PONTINI, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência para requerer, conforme artigos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Vila Velha, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila 

Velha, ARNALDO BORGO FILHO, que proceda por intermédio da Secretaria competente, o 

expediente na forma de INDICAÇÃO para que seja viabilizado, no prazo mais breve possível, as 

obras necessárias para PROMOVER ATRÁVES DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADO E/OU 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, A INSTALAÇÃO DE PONTOS DE HIDRATAÇÃO 

PARA PESSOAS E ANIMAIS EM TODA EXTENSÃO DA CICLOVIA DA PONTE DA 

MADALENA, CONFORME O EXEMPLO ABAIXO:  

 

 

 

ALÉM DISSO, SE FAZ NECESSÁRIO INDICAR AINDA, A INSTALAÇÃO DE LIXEIRAS E 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO NORMATIVA E DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL POR TODA A 

EXTENSÃO DA CICLOVIA, VISTO QUE A REGIÃO É UM DOS PRINCIPAIS PONTOS DE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

  
 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAL DO NOSSO MUNICÍPIO, EXIGINDO, PORTANTO, CUIDADOS 

ESPECIFICOS PARA GARANTIR A PRESERVAÇÃO AMBIENTAL. As imagens abaixo, 

sugerem os modelos das lixeiras e das placas de sinalização normativa e indicativas de 

educação ambiental, vejamos: 

 

 

 

 

Sendo assim, na certeza da melhor acolhida e do atendimento, agradece a Vossa Senhoria por 

toda atenção que vier a ser dispensada à presente indicação, porquanto, em favor de toda 

população do Município de Vila Velha. 

 

  

Vila Velha, ES, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

ADEMIR PONTINI 

Vereador 
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